
RETIFICAÇÃO 01/2016
EDITAL Nº 001/2016 – EEEP FRANCISCO PAIVA TAVARES – CARIDADE.

O Coordenador  da  Coordenadoria  Regional  de  Desenvolvimento  da  Educação  –  CREDE 07  -
Canindé,  no uso de  suas  atribuições,  torna  público e  estabelece a  RETIFICAÇÃO  01/2016  do
EDITAL  N.º  001/2016,  no  item  1.1,  e  no  anexo  V,  da  SELEÇÃO  SIMPLIFICADA DE
PROFESSORES DA BASE COMUM E DIVERSIFICADA DO CURRÍCULO DO ENSINO
MÉDIO PARA A EEEP FRANCISCO PAIVA TAVARES.

*  Retificação  do  item 1.1  da  SELEÇÃO SIMPLIFICADA DE PROFESSORES DA BASE
COMUM E DIVERSIFICADA DO CURRÍCULO DO ENSINO MÉDIO PARA A EEEP
FRANCISCO PAIVA TAVARES.

Onde se lê:  1.1. Pode concorrer a uma vaga prevista neste Edital, e discriminada em seu anexo I,
exclusivamente  o  professor,  efetivo,  em  estágio  probatório  ou  não,  e  professor  com  contrato
temporário  vigente,  nos  termos  de  Lei  Complementar  nº  22/2000,  que  possua  habilitação  na
disciplina para a qual concorre de acordo com o anexo I deste edital.

Leia-se:  1.1.  Pode concorrer  a  uma vaga prevista  neste  Edital,  e  discriminada em seu anexo I,
professor  efetivo,  em estágio  probatório  ou  não,  e  professor  selecionado  como temporário  nos
termos  do  art.4º da Lei  Complementar  nº22,  de 24  de julho de  2000  que  possua  habilitação  na
disciplina para a qual concorre de acordo com o anexo III deste edital.



Retificação do nome da Escola no Anexo V do edital 001 de 04 de março de 2016 
da EEEP Francisco Paiva Tavares.

ANEXO V – INTEGRANTE DO EDITAL N° 001/2016

CURRICULUM VITAE PADRONIZADO  

Eu,  ________________________________________________,  candidato  (a)  à  função  de
Professor  da  disciplina  de  ________________________________,  da  EEEP  Francisco  Paiva
Tavares no município de Caridade CREDE 7, cujo o número de inscrição é ________ apresento e
declaro  ser  de  minha  exclusiva  responsabilidade  o  preenchimento  das  informações  deste
Curriculum e que as declarações e documentos as seguir relacionados são verdadeiros e válidos na
forma da Lei, sendo comprovados e mediante cópias em anexo autenticadas em cartório ou com
atesto do órgão responsável pela inscrição, numeradas e ordenadas num total de _______ folhas que
compões este Currículo Padronizado, para fins de atribuição de pontos através da análise curricular
pela banca examinadora, com vistas à atribuição da nota na Prova de Títulos. 

1.  O candidato  deverá  entregar o  anexo  V,  no  ato  da  inscrição  com sua  pontuação
calculada  na  coluna  Pontos  Obtidos,  juntamente  com  às  cópias  dos  comprovantes  e
documentação exigida.

Quadro de pontuação para professores: Lingua estrangeira–Espanhol; Química  e
Biologia.

ÁREAS AVALIADAS
Pontuação
Máxima

Pontos  Obtidos
(preenchimento  pelo
candidato)

Conferência
(preenchimento  pelo
responsável  da
Incrição)

Experiência  de  trabalho  no  exercício  da
função de Diretor de Turma, limitado a 02
(dois) anos. Sendo 4,0 pontos por cada ano.

8,0 (   )

Experiência  de  trabalho  no  exercício  da
função o docente em sala de aula em EEEP,
mínimo de 1 (um) ano, limitado a 03 (três)
anos, sendo 3,0 pontos por cada ano.

9,0 (   )

Experiência  de  trabalho  no  exercício  da
função docente em sala de aula, mínimo de
1  (um)  ano,  limitado  a  04  (quatro)  anos,
sendo 2,0 ponto por cada ano.

8,0 (   )

Aprovação em concurso ou seleção pública
na disciplina a que concorre.

5,0 (   )

Diploma,  devidamente  registrado,  ou
Certidão Oficial de Conclusão do Curso de
Licenciatura  na  disciplina  a  que  concorre,
limitado a um curso.

8,0 (   )

Certificado  de  conclusão  de  Curso  de
Pós-Graduação  com  carga  horária  mínima
de  360  (trezentos  e  sessenta)  horas,
oferecido de acordo com as Resoluções nºs
12/83,  03/99  e  01/2001,  do  Conselho
Nacional de Educação (CNE), limitado a um
curso.

12,0 (   )

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS (   )



Quadro de pontuação para professores: Laboratório de informática.

ÁREAS AVALIADAS
Pontuação
Máxima

Pontos  Obtidos
(preenchimento  pelo
candidato)

Conferência
(preenchimento  pelo
responsável  da
Incrição)

Curso  de  capacitação  com  carga  horária
mínima  de  120h  em  Tecnólogia  da
Informação  e  Comunicação  –  TIC's,  no
mínimo 1(um) limitado a 4 (quatro), sendo
2,0 (dois) pontos por cada. 

8,0 (   )

Experiência  de  trabalho  no  exercício  da
função o docente em sala de aula em EEEP,
mínimo de 1 (um) ano, limitado a 03 (três)
anos, sendo 3,0 pontos por cada ano.

9,0 (   )

Experiência  de  trabalho  no  exercício  da
função docente em sala de aula, mínimo de
1  (um)  ano,  limitado  a  04  (quatro)  anos,
sendo 2,0 ponto por cada ano.

8,0 (   )

Aprovação em concurso ou seleção pública
na disciplina a que concorre.

5,0 (   )

Diploma,  devidamente  registrado,  ou
Certidão Oficial de Conclusão do Curso de
Licenciatura  na  disciplina  a  que  concorre,
limitado a um curso.

8,0 (   )

Certificado  de  conclusão  de  Curso  de
Pós-Graduação  com  carga  horária  mínima
de  360  (trezentos  e  sessenta)  horas,
oferecido de acordo com as Resoluções nºs
12/83,  03/99  e  01/2001,  do  Conselho
Nacional de Educação (CNE), limitado a um
curso.

12,0 (   )

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS (   )

Paulo Alexandre Sousa Queroz
Coordenador – CREDE 7

Canindé, 08 de Março de 2016.


